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PROJETO DE LEI Nº 0406/2025  
Em, 03 de dezembro de 2025 

 
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE SINALIZAÇÃO 
E ORDENAMENTO DO ESTACIONAMENTO EM 
ÁREAS COMERCIAIS, PRIORIZANDO O 
CUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE TRÂNSITO 
BRASILEIRO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CABO 
FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º- Fica instituída, no âmbito do Município de Cabo Frio, a Política Municipal de 
Sinalização e Ordenamento do Estacionamento em Áreas Comerciais, com o objetivo 
de reforçar o cumprimento das normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
especialmente no que se refere à proibição de parar e estacionar em locais devidamente 
sinalizados. 
 
Art. 2º-A política instituída por esta Lei tem como finalidade: 
 
I – Promover maior segurança viária; 
II – Organizar o fluxo de veículos em áreas comerciais de grande circulação; 
III – reduzir conflitos no trânsito e facilitar o acesso de consumidores e comerciantes; 
IV – Ampliar a visibilidade da sinalização urbana; 
V – Reforçar o cumprimento das normas previstas no Código de Trânsito Brasileiro; 
VI – Permitir a atuação eficiente de fiscalização, inclusive com remoção de veículos 
(reboque), conforme previsto no CTB. 
 
CAPÍTULO II – DA AUTONOMIA TÉCNICA E DEFINIÇÃO DOS PONTOS 
CRÍTICOS 
 
Art. 3º- A Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana terá autonomia técnica para 
definir os pontos críticos que receberão sinalização de proibido parar e estacionar, 
mediante estudo técnico prévio, considerando: 
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I – Intensidade de fluxo de veículos; 

II – Demanda comercial e carga e descarga; 

III – risco de acidentes e conflitos no tráfego; 

IV – Prejuízos ao transporte público e serviços essenciais; 

V – Bloqueio de visibilidade em esquinas e cruzamentos; 

VI – Circulação de pedestres, ciclistas e veículos de emergência. 

 

Art. 4º- O estudo técnico deverá orientar a adoção da sinalização adequada, podendo 

indicar: 

 

I – Pintura do meio-fio na cor amarela; 

II – Instalação de placa de Proibido Parar e Estacionar (R-6a); 

III – necessidade de reforço de fiscalização; 

IV – Ampliação de áreas de carga e descarga e zonas de segurança. 

 

CAPÍTULO III – DA SINALIZAÇÃO 

 

Art. 5º- O Poder Executivo priorizará a implantação de pintura amarela no meio-fio em 

áreas comerciais, como forma de reforçar a proibição de parar e estacionar, conforme o 

Código de Trânsito Brasileiro e o Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito. 

 

Art. 6º- Sempre que tecnicamente possível, a pintura mencionada no artigo anterior 

deverá ser acompanhada de placa regulamentar de "Proibido Parar e Estacionar (R-6a)". 

 

CAPÍTULO IV – DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 7º- A fiscalização do cumprimento desta Lei observará o Código de Trânsito 

Brasileiro, ficando autorizado ao órgão municipal competente aplicar as penalidades 

cabíveis, inclusive a remoção do veículo (reboque), nos termos do art. 181 do CTB. 

 

Art. 8º- Esta Lei não cria novas infrações, limitando-se a reforçar e regulamentar a 

sinalização prevista no CTB, com foco na segurança viária e melhoria da mobilidade 

em áreas comerciais. 

 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 9º- O Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com órgãos estaduais e 

federais para fortalecer a sinalização e a fiscalização previstas nesta Lei. 
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Art. 10- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 11- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2025. 
 
 

TATÁ DE TAMOIOS 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente proposição tem por finalidade instituir diretrizes para a sinalização e o 
ordenamento do estacionamento em áreas comerciais do município de cabo frio, 
reforçando o cumprimento das normas previstas no código de trânsito brasileiro e 
promovendo maior segurança viária. 

 
A iniciativa busca organizar o fluxo de veículos em regiões de grande circulação, 

reduzir conflitos no trânsito e garantir melhores condições de mobilidade para 
consumidores, comerciantes, pedestres e motoristas. A utilização de meio-fio pintado na 
cor amarela, acompanhada de placas regulamentares de proibido parar e estacionar, 
confere maior visibilidade à sinalização e facilita a fiscalização. 

 
O projeto estabelece, de forma constitucional, que a secretaria municipal de 

mobilidade urbana terá autonomia técnica para definir os pontos críticos que demandam 
sinalização, mediante estudo técnico específico. Tal medida assegura que as ações 
sejam adotadas com base em critérios objetivos, técnicos e alinhados às necessidades 
reais da cidade. 

 
Ressalte-se que a proposta não cria novas infrações, limitando-se a reforçar a 

execução das regras já existentes no código de trânsito brasileiro, inclusive quanto à 
possibilidade de remoção do veículo nos casos previstos na legislação federal. 

 
Diante da relevância da matéria para a organização urbana, a segurança viária e o 

adequado funcionamento das áreas comerciais, solicito o apoio dos nobres vereadores 
para a aprovação deste projeto de lei. 
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